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CONTRARIO À TAAM'TAçAO
De.sE CIf:NCIA AO AUTOR

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO
TEZELLI, solicitando que determine à Secretaria Competente levantar nas residências,
quantos poços encontram-se em desuso, e quantos foram transformados em fossas, e
que os poços em desuso sejam tratados e tapados, bem como as fossas.

JUSTIFICATIVA

Ao se calcular os prejuízos causados à natureza, principalmente ao lençol
freático, devido a esse mal costume de transformar poços em fossas, julgamos
importante a ação da Secretaria Competente com fim de sensibilizar a população quanto
à essa pratica. A questão envolve problemas de saúde, graves danos ao meio ambiente,
além de prejuízos para o município.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Agosto de 2002.
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785/2002 - 19/06 - REQUERIMENTO- SEBASTIÃO RIBEIRO - JOSÉ TUROZI -
WAL TER ZAMORO - lZAEL - EDSON BATTlLANI - VERCI- PROF. IDÊ - LUlZ
GUSTAVOGURGEL- SALVADORMART\NS-LU\Z CARLOSKEHL- JUVENALV\E\RA
- PASTOR ANDRÉ- CELSO HRUSCHKA- EDOEl ROCHA- EXECUTIVO- CUMPRIR
A lEI 936, DE 24/10/95, EM ESPECIAL O ARTIGO 2°, ONDE DIZ:"É AUTORIZADOO
CHEFE DO EXECUTlVO MUNlClPALA DOAR TERRAS A PARTlCULARES ATÉ O
LIMITEDE 40,00 M3,PARA OS FINS COLlMADOS NO ARTIGO ANTERIOR EM IMÓVEIS
COM TOPOGRAFIA EM DECLIVE ACENTUADO E, PARA ATERRO DE FOSSAS
SÉPTICAS OU POÇOS DE ÁGUA EM DESUSO, E DA FAIXADE PASSEIO PÚBLICO,
QUANDODAIMPLANTAÇÃODE CALÇAMENTO.


